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RESOLUÇÃO CONSUNI N° 59/2023 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

 
 
Dispõe sobre a composição e atribuições da 
Comissão Permanente de Heteroidentificação, 
Comissão Específica de Heteroidentificação e 
Comissão Recursal, no âmbito da Universidade 
Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar). 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUNI, no uso de suas atribuições, tendo em vista decisão do 
mesmo Conselho em reunião de 27 de setembro de 2023, e considerando: 

- A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

- O Decreto nº 65.810, de 8 de dezembro de 1969, que promulgou a Resolução 2.106 
da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 21/12/1965; 

- A Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e formas 
correlatas de Intolerância da OEA; 

- A Declaração de Durban, adotada pelo Brasil em 31/08/2001; 

- A Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial, 
destinado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, 
a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à 
discriminação e às demais formas de intolerância étnica; 

- A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para dispor sobre a reserva de vagas para 
autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência nos cursos 
técnico de nível médio e superior das instituições federais de ensino, e suas 
alterações; 

- A Decisão Plenária do Supremo Tribunal Federal (STF), mediante a decisão 
consignada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF Nº 
186/2014, que considera constitucionais as políticas de ações afirmativas, a 
autodeclaração e a adoção de mecanismo complementar de precaução, 
condicionando a autodeclaração a aval técnico de comissão de verificação; 

- A Tese consolidada pelo STF na Ação Direta de Constitucionalidade (ADC) nº 41, que 
considera constitucional e legítimo o critério subsidiário de heteroidentificação; 

- A Portaria Normativa MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012, que dispõe sobre o 
Sistema de Seleção Unificada-SISU; 

- A Portaria Normativa MEC nº 13, de 11 maio de 2016, que dispõe sobre a indução de 
ações afirmativas na Pós-graduação das Instituições Federais de Ensino Superior; 


























